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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

INICIADA A REUNIÃO ÀS ________ HORAS 

 

PRESENÇAS: 

 

 

 

 

 

 

---------------------------------------------------ORDEM DO DIA ----------------------------------------- 

----------------------------------------------------DELIBERAÇÕES------------------------------------------- 

1. CÂMARA – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2023. 

DELIBERADO 

 

 

2. OBRAS PÚBLICAS – EDIFÍCIO PARA ALOJAMENTO DE ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR DO AVEPARK – BARCO – ESCLARECIMENTOS/ERROS E OMISSÕES – 

RATIFICAÇÃO – Presente, para ratificação, o despacho do Presidente da Câmara, 

datado de 24 de janeiro de 2023, que concordou com a seguinte informação do júri da 

empreitada em epígrafe: “Os pedidos de esclarecimentos/erros e omissões, 

necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento referido 

em epígrafe, foram apresentados pelos interessados (anexo 1) tendo os mesmos sido 

objeto de análise por parte da Divisão de Estudos e Projetos (DEP). Neste sentido foi 

elaborada a resposta aos pedidos de esclarecimentos (anexo 2), bem como a lista de 

erros e omissões aceites (anexo 3), considerando-se rejeitados todos os que não 

tenham sido expressamente aceites. Dado que a resposta aos pedidos de 

esclarecimentos/erros e omissões não foi disponibilizada no prazo estipulado, 

conforme determinam as alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 50º do Código dos Contratos 
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Públicos (CCP), deverá ser prorrogado o prazo para a entrega das propostas, por um 

período de 12 dias, equivalente ao atraso verificado, nos termos do n.º 1 do artigo 64º 

do CCP. Assim, submete-se à consideração do dono da obra, representado pelo Sr. 

Presidente da Câmara, Dr. Domingos Bragança, para posterior aprovação, mediante 

ratificação, pela Câmara Municipal: a aprovação da resposta aos pedidos de 

esclarecimentos bem como a aprovação da lista de erros e omissões aceites, devendo 

as mesmas serem publicitadas na plataforma eletrónica acingov; a prorrogação de 

prazo concedido aos interessados, para apresentação de propostas, por um período de 

12 dias, a contar da data de envio do Aviso de Prorrogação de Prazo ao Serviço das 

Publicações Oficiais da União Europeia.” 

DELIBERADO 

 

 

3. OBRAS PÚBLICAS – EDIFÍCIO PARA ALOJAMENTO DE ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR DO AVEPARK – BARCO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS – RATIFICAÇÃO – Presente, para 

ratificação, o despacho do Presidente da Câmara, datado de 2 de fevereiro de 2023, 

que concordou com a seguinte informação do júri do concurso da empreitada em 

epígrafe: “O interessado ao procedimento referido em assunto, “Alberto Couto Alves, 

S.A.”, solicita a prorrogação do prazo para a entrega de propostas, apresentando como 

motivo: “Este pedido prende-se com a especificidade da empreitada e do projeto, que 

obriga ao desenvolvimento rigoroso de estudos técnicos e económicos da concorrente, 

estudos esses que dependem também de fornecedores e subempreiteiros de quem 

aguardamos propostas, propostas essas que se encontram em fase final de elaboração 

e que irão permitir aumentar de sobremaneira a competitividade da nossa Proposta, 

pelo que consideramos a referida prorrogação de prazo como necessária. 

Consideramos ainda que o planeamento da presente empreitada é complexo, 

obrigando a um estudo exaustivo para que cumpra com o solicitado nas peças do 

procedimento. Assim, de forma a permitir um estudo rigoroso do método construtivo e 

apuramento de custos, e a garantir a apresentação de uma proposta mais competitiva 

e com uma maior qualidade técnica, muito agradecemos que seja avaliada a 

possibilidade de concederem uma prorrogação do prazo de apresentação das 
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propostas de 2 semanas, a qual a ser concedida aproveita a todos os interessados.”. 

Analisado o pedido, verifica-se que os motivos apresentados, maioritariamente de 

cariz subjetivo e imputáveis ao próprio concorrente, e a prorrogação de prazo 

solicitada, muito extensa no tempo, que iria atrasar consideravelmente o processo, 

não são fundamento suficiente para o deferimento da prorrogação solicitada. Por 

outro lado, a resposta aos pedidos de esclarecimentos/erros e omissões 

disponibilizada na plataforma, apenas vem corrigir medições do projeto colocado a 

concurso, bem como pequenas omissões, no âmbito do artigo 50º do Código dos 

Contratos Públicos, as quais não alteraram aspetos fundamentais das peças do 

procedimento. Assim, os concorrentes não se devem sentir penalizados com uma 

eventual não prorrogação de prazo fixado para a apresentação das propostas, uma vez 

que lhes foi concedido um prazo de 12 dias, equivalente ao atraso verificado na 

resposta aos pedidos de esclarecimentos/erros e omissões, nos termos do n.º 1 do 

artigo 64º do Código dos Contratos Públicos. A empreitada, objeto do presente 

procedimento, vai ser cofinanciada no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência 

(PRR), estando sujeito todo o procedimento a prazos que não se coadunam com 

prorrogações cujas justificações são subjetivas. Ora, não tendo também os serviços 

municipais recebido, de qualquer outro interessado, indicação de que o prazo não é 

suficiente, e não havendo, da parte do Município, nenhuma situação que possa indicar 

atraso no processo, entende o júri que não deve ser autorizado este pedido de 

prorrogação de prazo pelos motivos apresentados pelo interessado, que serão da sua 

inteira responsabilidade. Face ao exposto, indefere-se o presente pedido, decisão de 

que deve ser dado conhecimento aos interessados, considerando que o prazo para 

apresentação das propostas termina às 17:00 horas do dia 6 de fevereiro de 2023.” 

DELIBERADO 

 

 

4. OBRAS PÚBLICAS – EDIFÍCIO PARA ALOJAMENTO DE ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR DO AVEPARK – BARCO - RETIFICAÇÃO DA LISTA DE ERROS E OMISSÕES 

ACEITES – RATIFICAÇÃO – Presente, para ratificação, o despacho do Presidente da 

Câmara, datado de 3 de fevereiro de 2023, que concordou com a seguinte informação 

do júri do concurso da empreitada em epígrafe: “Na sequência da disponibilização da 
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lista de erros e omissões aceites, respeitante ao procedimento em assunto, foi 

alertado por um dos interessados o seguinte: “A lista de itens disponibilizada na 

plataforma no artigo 8.1.5.1.2.2.1 considera quantidade de 11,00 ml, no entanto o 

anexo 3 da resposta ao pedidos de esclarecimento e erros e omissões o referido artigo 

considera 155,00ml além do que contém descrição diferente da lista de itens da 

plataforma. Qual a descrição e quantidade que deverá ser considerada para o referido 

artigo?”. Analisada esta questão, verifica-se que na lista de erros e omissões, por 

lapso, foi indicado incorretamente o descritivo e a quantidade no artigo 8.1.5.1.2.2.1. 

O que apenas alterou neste artigo foi a unidade de medida para ml, pelo que, o mapa 

de quantidades constante da plataforma está correto. Neste sentido, anexa-se a lista 

de erros e omissões aceites corrigida. Assim, submete-se à consideração do dono da 

obra, representado pelo Sr. Presidente da Câmara, Dr. Domingos Bragança, para 

posterior aprovação, mediante ratificação, pela Câmara Municipal a aprovação da lista 

de erros e omissões aceites corrigida, devendo dar-se conhecimento a todos os 

interessados.” (Anexo 1) 

DELIBERADO 

 

 

5. OBRAS PÚBLICAS – REQUALIFICAÇÃO DO TARDOZ DO CENTRO COMERCIAL VILA – 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO - Presente, para aprovação, uma informação dos Serviços 

da Divisão de Empreitadas, em anexo, propondo uma prorrogação graciosa do prazo 

relativo à empreitada em epígrafe em 90 dias, não dando ao empreiteiro direito a 

qualquer indemnização ou outra forma de compensação. (Anexo 2) 

DELIBERADO 

 

 

6. FREGUESIAS – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS FREGUESIAS DE BARCO, 

LORDELO, SELHO S. CRISTÓVÃO E FREGUESIA DE SOUTO SANTA MARIA, SOUTO S. 

SALVADOR E GONDOMAR PARA GESTÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS – Presente 

a seguinte proposta: Por deliberação de Câmara de 13 de abril de 2017, sancionada 

pela Assembleia Municipal em sua sessão de 26 de maio de 2017, foi aprovada a 

celebração dos seguintes contratos interadministrativos de delegação de 
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competências: 1. Gestão e manutenção do Pavilhão Desportivo de Lordelo – Freguesia 

de Lordelo; 2. Gestão e manutenção do Campo de Jogos do Parque de Lazer de Selho – 

Freguesia de Selho S. Cristóvão. Posteriormente, foram celebrados, com as mesmas 

Freguesias e finalidade, contratos interadministrativos de delegação de competências, 

abrangendo os anos de 2018 e 2019, aprovados, respetivamente, por deliberações de 

Câmara de 5 de julho de 2018 e 17 de janeiro de 2019 e da Assembleia Municipal de 

25 de setembro de 2018 e 22 de fevereiro de 2019. Em 2020, foi deliberado em 

reunião de Câmara de 27 de janeiro de 2020 e sancionado pela Assembleia Municipal 

na sua sessão de 21 de fevereiro de 2020, a celebração de um contrato 

interadministrativo de delegação de competências com a União de Freguesias de 

Souto Santa Maria, Souto S. Salvador e Gondomar, para a gestão do pavilhão 

desportivo de Souto Sta. Maria. A 21 de julho de 2022 foi deliberado pelo Executivo 

Municipal e sancionado pela Assembleia Municipal na sua sessão de 30 de setembro 

de 2022, a celebração de um contrato interadministrativo de delegação de 

competências com a Freguesia de Barco para a gestão do campo de jogos do Parque 

de Lazer de barco. Considerando que se mantêm os mesmos pressupostos que, ao 

tempo, justificaram tal delegação de competências, proponho, nos termos do disposto 

na alínea k), do nº 1, do art.º 25º, na alínea m), do nº 1, do art.º 33º, do n.º 2 do artigo 

117.º conjugado com o artigo 131.º, todos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que a Câmara Municipal delibere submeter à Assembleia Municipal a 

celebração dos contratos interadministrativos de delegação de competências com as 

aludidas Freguesias para a gestão dos referidos equipamentos no decurso do ano de 

2023, transferindo, para esse efeito, as verbas constantes do Mapa abaixo: --------------- 

Freguesia/Pavilhão Verba para gestão 

Freguesia de Lordelo/Pavilhão Desportivo de Lordelo €7.000,00 

Freguesia de Selho S. Cristóvão/Campo de Jogos do Parque de 
Lazer de Selho 

€5.000,00 

Freguesia de Souto Santa Maria, Souto S. Salvador e 
Gondomar/ Pavilhão Desportivo de Souto Santa Maria 

€6.000,00 

Freguesia de Barco/Campo de Jogos do Parque de Lazer de 
Barco 

€2.000,00 

DELIBERADO 
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7. PROTOCOLOS - ADESÃO DO MUNICÍPIO DE GUIMARÃES À REDE DE APOIO AO 

INVESTIDOR DA DIÁSPORA - RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO – Presente a 

seguinte proposta: “Reconhecendo os princípios do combate à desigualdade e da 

promoção da coesão territorial, a Câmara Municipal de Guimarães, desde cedo, que 

ao acompanhar as diversas orientações nacionais e internacionais nesta matéria, 

reconheceu que poderia dar um contributo positivo ao comprometer-se com o 

desenvolvimento de um trabalho efetivo de intervenção e prevenção nestes 

domínios. Os Gabinetes de Apoio à População Migrante são um exemplo deste 

investimento, e têm como missão apoiar os cidadãos vimaranenses que pretendam 

emigrar para o estrangeiro, através do Gabinete de Apoio ao Emigrante (GAE), que 

funciona desde abril de 2009 e que resulta de um protocolo entre a Câmara 

Municipal de Guimarães e a Direção Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades 

Portuguesas, assim como os cidadãos nacionais de países terceiros (NPT's), através 

do Centro Local de Apoio à Integração dos Migrantes (CLAIM). O GAE é um serviço 

gratuito de apoio a cidadãos que residem ou já residiram fora do país. Presta 

informações sobre os seus direitos, contribui para resolver os seus problemas, 

nomeadamente no regresso e reinserção na comunidade vimaranense. Os assuntos 

tratados estão relacionados com pedidos de pensão de velhice, pensão de invalidez, 

pedido para atribuição de subsídio de desemprego, equivalência e/ou 

reconhecimento ao nível das habilitações literárias, legalização de viaturas e tradução 

de cartas de condução, entre outras questões do quotidiano. Por outro lado, no 

âmbito da sua Divisão de Desenvolvimento Económico, o município presta serviços 

avançados nas áreas do registo comercial e industrial em geral, quer por via de 

protocolos com terceiras entidades públicas, nomeadamente o IRN – Instituto dos 

Registos e do Notariado, IAPMEI – Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas 

e à Inovação e AMA – Agência para a Modernização Administrativa, quer por 

atividade própria no âmbito do aconselhamento sobre criação de empresas, finanças, 

contabilidade e fiscalidade que incluem, entre outros, a elaboração de Planos de 

Negócio e a preparação de candidaturas a subsídios ao investimento e/ou à 

exploração das empresas. A 18 de agosto de 2020, é aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros nº 64/2020 o Programa Nacional de Apoio ao Investimento da 

Diáspora (PNAID), que visa conferir um acompanhamento mais sistematizado e 
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institucional ao potencial estratégico das comunidades portuguesas residentes no 

estrangeiro. Este Programa constitui-se como um instrumento de afirmação 

internacional de Portugal e de desenvolvimento do tecido económico e empresarial 

do país e dos seus territórios, permitindo atrair investimento e pessoas e 

internacionalizar produtos e serviços. Destinando-se a emigrantes portugueses e 

lusodescendentes que queiram investir ou alargar a sua atividade económica em 

Portugal, bem como a empresas nacionais que queiram internacionalizar os seus 

negócios através da diáspora, desde logo que a Câmara Municipal de Guimarães, por 

via da Divisão de Desenvolvimento Económico e da Divisão para a Coesão e 

Desenvolvimento Social, se mostrou recetiva e colaborante com os membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das comunidades portuguesas e da valorização do 

interior. O processo de criação da Rede de Apoio ao Investidor da Diáspora (RAID), no 

âmbito do Programa de Apoio ao Investimento da Diáspora (PNAID), iniciou com a 

identificação e indicação do ponto focal em Guimarães, sendo identificada a Divisão 

de Desenvolvimento Económico, que assume a função de interlocução entre a 

Câmara e a coordenação do PNAID, bem como entre a Câmara e os investidores da 

Diáspora e exportadores através da Diáspora, neste caso a Divisão de 

Desenvolvimento Económico. Nesta sequência foi, entretanto, necessário formalizar 

o processo de adesão a esta Rede, acontecendo a assinatura e entrega do respetivo 

Termo de Adesão no passado dia 22 de junho, no I Fórum dos Gabinetes de Apoio 

aos Emigrantes e ao Investimento da Diáspora, na presença do Senhor Secretário de 

Estado das Comunidades Portuguesas, Dr. Paulo Cafôfo. Com o Termo de Adesão o 

município compromete-se a: Promover, informar e apoiar o empreendedorismo da 

Diáspora; Realizar trabalho de identificação, mapeamento e listagem dos 

investimentos que venham a ser realizados nos respetivos concelhos, com 

periodicidade regular e partilha no âmbito da rede; Identificar e sinalizar custos de 

contextos específicos ao investimento da Diáspora e à internacionalização, para envio 

às autoridades competentes e com vista à sua progressiva redução; Identificar boas 

práticas e avaliar os resultados de investimentos oriundos da Diáspora; Promover 

regularmente roteiros de Investimentos e visitas regulares a projetos concretos de 

investimentos de emigrantes em Portugal; Divulgar iniciativas e projetos concretos 

em Encontros PNAID promovidos através da Diáspora; Participar na organização de 
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eventos de divulgação sobre o PNAID; Participar na organização de mostras de bens e 

serviços nacionais em cidades estrangeiras, sempre que relevante; Promover 

parcerias com terceiras entidades que desenvolvam iniciativas, projetos ou concursos 

ligados ao empreendedorismo da Diáspora; Divulgar o PNAID nas plataformas 

digitais, redes e comunicação social a nível internacional, nacional e local; Tratar e 

manter confidenciais quaisquer informações que não sejam de conhecimento público 

e a utilizar as mesmas única e exclusivamente para efeitos do PNAID abstendo-se, 

independentemente dos fins, de qualquer uso fora desse contexto, quer em 

benefício próprio, quer de terceiros. Assumida a pertinência desta adesão para a boa 

prossecução dos desígnios estratégicos municipais na matéria em assunto, e porque o 

Termo de Adesão teve que ser assinado para efeitos da cerimónia em cima referida , 

em prazos que não permitiram a atempada submissão prévia a aprovação da Câmara, 

submete-se agora, para ratificação, o Termo de Adesão em anexo, ao abrigo do 

disposto no n.º 3 do art.º 35.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.” (Anexo 3) 

DELIBERADO 

 

8. PROTOCOLOS – PROTOCOLO ESPECÍFICO DE COOPERAÇÃO ENTRE A DIREÇÃO 

REGIONAL DE CULTURA DO NORTE E O MUNICÍPIO DE GUIMARÃES - CEDÊNCIA DE 

ESPAÇOS – APROVAÇÃO – Presente a seguinte proposta: “Por deliberação de 2 de 

maio de 2022, a Câmara Municipal aprovou o Protocolo Quadro de Cooperação entre a 

Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN) e o Município de Guimarães (MG) tendo 

por objeto o estabelecimento de uma cooperação profícua entre ambas as entidades, 

traduzida em variadas iniciativas conjuntas que visam a salvaguarda e valorização do 

património cultural de valor nacional excecional gerido pela DRCN. Nos termos 

previstos no n.º 2 da Cláusula Primeira do referido Protocolo Quadro, os outorgantes 

podem, caso se justifique, celebrar protocolos parcelares que detalhem e disciplinem a 

colaboração a estabelecer em domínios específicos. É o caso da cedência de espaços, 

atualmente regulada pelo protocolo celebrado em 10 de julho de 2014, ao abrigo do 

qual o Município utiliza diversos espaços do Paço dos Duques de Bragança para 

eventos culturais e institucionais. Para além do interesse em que todas as 

colaborações entre os outorgantes sejam formalizadas ao abrigo do Protocolo Quadro, 

outras razões justificam a revogação do atual protocolo de cedência de espaços: - 
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Desde logo, com a integração, no Centro Internacional das Artes José de Guimarães, 

das peças da Doação José de Guimarães, as salas até então ocupadas para a sua 

exibição foram libertadas, pelo que deixa de se justificar a sua menção; - Por outro 

lado, o MG já vem sendo autorizado pela DRCN a utilizar diversos espaços para além 

dos existentes no Paço dos Duques de Bragança, que importa que passem a estar 

identificados; - Finalmente, estabelece como contrapartida do MG, pela utilização dos 

espaços sob gestão da DRCN, a manutenção dos espaços ajardinados do Monte Latito 

e do Museu de Alberto Sampaio, que o MG já vem assegurando. Assim, considerando 

que, em conformidade com a alínea e), do n.º 2, do art.º 23.º e a alínea t), do n.º 1, do 

art.º 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Município de 

Guimarães dispõe de atribuições nos domínios do património, cultura e ciência, 

podendo constituir parcerias que permitam assegurar o levantamento, classificação, 

administração, manutenção, recuperação e divulgação do património natural, cultural, 

paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de monumentos de 

interesse municipal, proponho a aprovação do Protocolo Específico de Cedência de 

Espaços (minuta em anexo) ao abrigo do disposto no n.º 2 da Cláusula Primeira e na 

Cláusula Terceira do Protocolo Quadro de Cooperação entre a DRCN e o MG, aprovado 

pela Câmara Municipal em 2 de maio de 2022. Mais proponho que a aprovação e 

outorga deste protocolo determinem a revogação da deliberação de 26 de junho de 

2014, que aprovou o protocolo com idêntico objeto atualmente em vigor, celebrado 

em 10 de julho de 2014 e, consequentemente, a sua denúncia.” (Anexo 4) 

DELIBERADO 

9. PROTOCOLOS – ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO DE HOLANDA - FORMAÇÃO EM 

CONTEXTO DE TRABALHO - CURSOS PROFISSIONAIS – Presente a seguinte proposta: 

“Considerando a proposta de celebração de protocolo apresentado pela Escola 

Secundária Francisco de Holanda à Câmara Municipal, para proporcionar estágios em 

contexto de trabalho aos alunos que frequentam os cursos profissionais em 

funcionamento naquele estabelecimento de ensino. Considerando que a formação 

prática destes alunos em contexto de trabalho constitui uma mais-valia, na medida em 

que vai proporcionar a aquisição de conhecimentos e capacidades que lhe permitem 

alcançar as áreas de competência constantes do perfil dos alunos à saída da 

escolaridade obrigatória. Considerando que o investimento nos cursos profissionais 
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são um contributo para a promoção da aprendizagem e da certificação de nível 

secundário. Considerando que as parcerias estabelecidas entre a escola e a autarquia 

são promotoras de um investimento no desenvolvimento das 

qualificações/competências dos jovens formandos do nosso concelho. Proponho, nos 

termos Decreto de Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro e da al. d), n.º 2, do art.º 23 da lei 

n.º 75-A/2013, de 12 de setembro, a celebração com a escola Secundária Francisco de 

Holanda de Protocolo.” (Anexo 5) 

DELIBERADO 

 

 

10. PATRIMÓNIO – DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE PARCELA DE TERRENO 

SITUADA NA RUA DE SEGADE, FREGUESIA DE S. TORCATO – Presente, para aprovação 

pela Câmara Municipal e ulterior aprovação pela Assembleia Municipal, uma 

informação relativa à desafetação do domínio público de uma parcela de terreno 

situada na rua de Segade, na Freguesia de S. Torcato, que se anexa. (Anexo 6) 

DELIBERADO 

 

11. DOAÇÕES – ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DOS ACERVOS DE ALBERTO SAMPAIO E DE 

EMÍLIA NÓVOA DE FARIA – Presente a seguinte proposta: “Alberto Sampaio, 

vimaranense de profundas raízes minhotas, dedicou a Guimarães grande parte do seu 

génio criativo e empreendedor. Antes de se dedicar aos estudos históricos e 

económicos que o consagraram como figura cimeira da nossa historiografia, destacou-

se pela enorme relevância cultural e social no seio da elite e das instituições culturais 

vimaranenses, nomeadamente no seu ativo envolvimento na fundação da Sociedade 

Martins Sarmento e na organização e direção da Exposição Industrial de 1884, evento 

que colocou Guimarães no mapa da indústria nacional. Galardoado como distinto 

enólogo, dentro e fora do país, o seu sábio conselho foi várias vezes solicitado pela 

Câmara de Guimarães em assuntos de natureza agronómica, nomeadamente no 

domínio da viticultura. A Família de Alberto Sampaio, por um lado, e a Engª Emília 

Nóvoa de Faria, também familiar de Alberto Sampaio, por outro, propõem-se doar ao 

Município de Guimarães, respetivamente, o Fundo Alberto Sampaio e o Fundo Emília 

Nóvoa de Faria. A aceitação destas doações é de inegável valor para o Município de 
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Guimarães: o primeiro é constituído por um importante conjunto de documentos 

produzidos, recebidos e acumulados por Alberto Sampaio, nas mais variadas e 

concomitantes funções, interações e colaborações que teceu com inúmeras 

instituições e ilustres personalidades da sociedade portuguesa da segunda metade do 

século XIX, enquanto o segundo assume um carácter de complementaridade para o 

estudo e conhecimento da figura ímpar que foi Alberto Sampaio. Ambos abrangem 

várias tipologias documentais, nomeadamente correspondência, folhetos, opúsculos, 

relatórios, recensões, jornais, revistas, dos mais variados assuntos, entre os quais a 

agricultura, a viticultura, os estudos históricos e económicos, as homenagens 

prestadas à sua vida e obra, entre outros. Estes arquivos serão, ainda, o ponto de 

partida para a investigação e para os estudos e reflexões sobre o pensamento e obra 

que se venham a realizar no Centro de Estudos de Alberto Sampaio, espaço de 

encontro criado para aproximar investigadores e as várias entidades que têm 

concretizado trabalho de pesquisa e publicação em matérias de conhecimento 

desenvolvidas e aprofundadas por Alberto Sampaio. Assim, proponho, nos termos da 

alínea j) do nº 1 do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, que a Câmara Municipal delibere aceitar as doações dos fundos Alberto 

Sampaio e Emília Nóvoa de Faria, nos termos constantes das minutas dos contratos de 

doação em anexo.” (Anexo 7) 

DELIBERADO 

12. TRANSPORTES - FREGUESIA DE MOREIRA DE CÓNEGOS - CEDÊNCIA DE 

AUTOCARRO – RATIFICAÇÃO – Presente, para ratificação pela Câmara Municipal e 

ulterior ratificação pela Assembleia Municipal o despacho do Presidente da Câmara 

que disponibilizou, à Freguesia de Moreira de Cónegos o transporte, em autocarro, de 

um grupo de idosos, no dia 8 de fevereiro, a Guimarães, no âmbito da Universidade 

Sénior. 

DELIBERADO 

 

13. TRANSPORTES – LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO – NÚCLEO REGIONAL DO 

NORTE - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – RATIFICAÇÃO – Presente, para ratificação, o 

despacho do Presidente da Câmara que disponibilizou, à Liga Portuguesa Contra o 

Cancro – Núcleo Regional do Norte, o transporte, em autocarro, para efetuar o 
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transporte de senhoras, de forma a realizarem consulta de aferição do cancro da 

mama, nos dias 9 e 28 de fevereiro, no Porto. 

DELIBERADO 

 

 

14. TRANSPORTES - NÚCLEO DE INTERNACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA DE MEDICINA 

DA UNIVERSIDADE DO MINHO - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO - Presente a seguinte 

proposta: “O Núcleo de Internacionalização da Escola de Medicina da Universidade do 

Minho solicitou a colaboração do Município através da cedência de um autocarro, para 

efetuar o transporte dos participantes, no dia 17 de fevereiro, entre Braga e 

Guimarães. Considerando que se trata de uma deslocação no âmbito da realização de 

um evento, que contará com a presença de representantes de Instituições Brasileiras 

que a Escola de Medicina irá acolher e não havendo inconveniente para os serviços a 

disponibilização da viatura em causa, por despacho datado de 3 de fevereiro de 2023, 

foi proposto deferir o pedido. Sendo uma competência da Câmara Municipal de 

Guimarães, a atribuição deste tipo de apoios, submete-se à aprovação do Executivo 

Camarário o transporte solicitado, bem como o pagamento de ajudas de custo ao 

motorista.” 

DELIBERADO 

15. TRANSPORTES – CAISA – COOPERATIVA DE ARTES, INTERVENÇÃO SOCIAL E 

ANIMAÇÃO, C.R.L. - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – RATIFICAÇÃO – Presente a seguinte 

proposta: “A CAISA – Cooperativa de Artes, Intervenção Social e Animação, C.R.L. 

solicitou a colaboração do município através da cedência de um autocarro, para 

efetuar o transporte dos idosos no dia 27 de fevereiro, a Souto Santa Maria. Assim, ao 

abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, e não haver inconveniente para os serviços a disponibilização do 

autocarro em causa, por meu despacho datado de 25 de janeiro de 2023, deferi o 

pedido. Sendo uma competência da Câmara Municipal a atribuição deste tipo de 

apoios, submete-se à aprovação do Executivo Camarário o transporte solicitado.” 

DELIBERADO 
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16. TRANSPORTES – CAISA – COOPERATIVA DE ARTES, INTERVENÇÃO SOCIAL E 

ANIMAÇÃO, C.R.L. - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “A 

CAISA – Cooperativa de Artes, Intervenção Social e Animação, C.R.L. solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de um autocarro, para efetuar o 

transporte dos idosos, no dia 13 de abril, a Tibães e Bom Jesus. Assim, ao abrigo do 

disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e não haver inconveniente para os serviços a disponibilização do autocarro 

em causa, por meu despacho datado de 25 de janeiro de 2023, deferi o pedido. Sendo 

uma competência da Câmara Municipal a atribuição deste tipo de apoios, submete-se 

à aprovação do Executivo Camarário o transporte solicitado, bem como o pagamento 

de ajudas de custo ao motorista.” 

DELIBERADO 

 

17. TRANSPORTES - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO DE MULHERES - CEDÊNCIA DE 

AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “O Movimento Democrático de 

Mulheres solicitou a colaboração do Município através da cedência de um autocarro, 

para efetuar o transporte de um grupo de mulheres do concelho de Guimarães, no dia 

4 de março, ao Porto. Considerando que se trata de uma deslocação no âmbito da 

participação na Manifestação Nacional de Mulheres a realizar na cidade do Porto e não 

havendo inconveniente para os serviços a disponibilização da viatura em causa, por 

despacho datado de 1 de fevereiro de 2023, foi proposto deferir o pedido. Sendo uma 

competência da Câmara Municipal de Guimarães, a atribuição deste tipo de apoios, 

submete-se à aprovação do Executivo Camarário o transporte solicitado, bem como o 

pagamento de ajudas de custo e de trabalho suplementar ao motorista para além dos 

limites previstos na Lei, em dia normal de trabalho.” 

DELIBERADO 

 

 

18. TRANSPORTES – FREGUESIA DE MESÃO FRIO - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – 

Presente a seguinte proposta: “A Junta de Freguesia de Mesão Frio solicitou a 

colaboração do Município, através da cedência de autocarro, para o transporte dos 

idosos, no dia 8 de março, a São Bento da Porta Aberta. Considerando que se trata de 
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uma deslocação no âmbito de um passeio a realizar pelos seniores e não havendo 

inconveniente para os serviços a disponibilização do veículo em causa, por meu 

despacho, de 25 de janeiro de 2023, foi deferido o pedido. Nos termos da alínea j) do 

art.º 25º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição deste tipo de apoios é da 

competência da Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal, pelo que se 

submete para ratificação destes órgãos municipais o transporte solicitado, bem como 

o pagamento de ajudas de custo ao motorista.” 

DELIBERADO 

 

 

19. TRANSPORTES - CASTREJA – COOPERATIVA DE APOIO SOCIAL E CULTURAL, CRL - 

CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “A CASTREJA – 

Cooperativa de Apoio Social e Cultural, CRL solicitou a colaboração do Município 

através da cedência de autocarro, para efetuar o transporte dos idosos no dia 12 de 

março, a Famalicão. Assim, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e não haver inconveniente para os 

serviços a disponibilização do autocarro em causa, por meu despacho datado de 3 de 

fevereiro de 2023, deferi o pedido. Sendo uma competência da Câmara Municipal a 

atribuição deste tipo de apoios, submete-se à aprovação do Executivo Camarário o 

transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

 

20. TRANSPORTES – VITÓRIA SPORT CLUBE - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a 

seguinte proposta: “O Vitória Sport Clube solicitou a colaboração do Município através 

da cedência de um autocarro, para efetuar o transporte da equipa de andebol nos dias 

25 de março, 15 de abril, 6 e 20 de maio, a São Mamede de Infesta, Porto, Gondomar e 

Póvoa de Varzim. Considerando que se tratam de deslocações que visam a 

participação da equipa em várias jornadas a realizar naquelas localidades e não 

havendo inconveniente para os serviços a disponibilização da viatura em causa, por 

despacho datado de 3 de fevereiro de 2023, foi proposto deferir o pedido. Sendo uma 
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competência da Câmara Municipal de Guimarães, a atribuição deste tipo de apoios, 

submete-se à aprovação do Executivo Camarário o transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

 

21. TRANSPORTES – FREGUESIA DE GUARDIZELA - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – 

RATIFICAÇÃO – Presente a seguinte proposta: “A Junta de Freguesia de Guardizela 

solicitou a colaboração do Município, através da cedência de autocarro, para o 

transporte dos idosos, no dia 10 de maio, a Barcelos. Considerando que se trata de 

uma deslocação no âmbito de um passeio cultural e não havendo inconveniente para 

os serviços a disponibilização do veículo em causa, por meu despacho de 1 de 

fevereiro de 2023, foi deferido o pedido. Nos termos da alínea j) do art.º 25º da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a atribuição deste tipo de apoios é da competência da 

Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal, pelo que se submete para 

ratificação destes órgãos municipais o transporte solicitado, bem como o pagamento 

de ajudas de custo ao motorista.” 

DELIBERADO 

22. PROTEÇÃO CIVIL – ATRIBUIÇÃO DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES HUMANITÁRIAS DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS (AHBV) DE GUIMARÃES E DAS CALDAS DAS TAIPAS – 

Presente a seguinte proposta: “A Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 

27/2006, de 3 julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela 

Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, determina que “A proteção civil é a atividade 

desenvolvida pelo Estado, regiões autónomas e autarquias locais, pelos cidadãos e por 

todas as entidades públicas e privadas com a finalidade de prevenir riscos coletivos 

inerentes a situações de acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e 

proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo quando aquelas situações ocorram”. 

A Lei nº 65/2007, de 12 de novembro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, de 1 de 

abril - que define o enquadramento institucional e operacional da proteção civil no 

âmbito municipal - confere aos municípios a competência e a autoridade máxima local 

para a coordenação de operações da Proteção Civil, no âmbito concelhio, através do 

Serviço Municipal da Proteção Civil (SMPC), tendo um papel importante e primordial 

no que respeita à articulação com todos os agentes de Proteção Civil, à identificação e 
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prevenção de riscos e a operacionalidade dos meios. Neste contexto, e sem prejuízo da 

existência de outros agentes ou forças de intervenção, é reconhecido aos corpos de 

bombeiros o seu importante papel na orgânica do Sistema da Proteção Civil, 

designadamente no âmbito de proteção e socorro à população e de combate a 

incêndios florestais e urbanos. Nesse sentido, constitui como missão dos corpos de 

bombeiros a prevenção e o combate a incêndios, o socorro às populações, em caso de 

incêndios, inundações, desabamentos e, de um modo geral, em todos os acidentes, a 

participação em outras atividades de proteção civil, o exercício de atividades de 

formação e sensibilização, com especial incidência para a prevenção do risco de 

incêndio e acidentes junto das populações, entre outras de reconhecido interesse 

público. Nesta conformidade, as Associações Humanitárias dos Bombeiros Voluntários 

de Guimarães e das Caldas das Taipas são instituições que se distinguem pelos serviços 

que prestam à comunidade e à causa pública, atuando, de imediato, em situações de 

emergência e catástrofe. Para além da sua atividade regular, estas instituições 

participam ativamente nas Comissões Municipais de Proteção Civil, da Defesa da 

Floresta Contra Incêndios, no Conselho Municipal de Segurança, nos simulacros 

organizados pela autarquia, pelas escolas e outras instituições, bem como em todos os 

eventos que, pela sua natureza, necessitam de um acompanhamento especial dessas 

corporações. Ambas as associações vêm sentido dificuldades financeiras para fazer 

face as despesas geradas pela atividade desenvolvida, designadamente com 

equipamentos de proteção individual, equipamentos de apoio aos incêndios, com água 

e combustíveis, com formação especializada e contínua de forma a fomentar a 

melhoria da sua capacidade operacional, pelo que o Município de Guimarães tem 

vindo a atribuir anualmente subsídios regulares como forma de apoio às suas 

atividades. Nesta conformidade, em 2023, o valor dos subsídios a atribuir foi calculado 

tendo por base um conjunto de critérios objetivos, de acordo com a Lei n.º 94/2015, 

de 13 de agosto – que define as regras do financiamento das associações humanitárias 

de bombeiros - numa ótica dos princípios de responsabilização, racionalidade, 

eficiência, transparência e proporcionalidade, assentes em medidas de risco e da 

atividade dos Corpos de Bombeiros, critérios que se mantêm no presente ano. O 

subsídio é indexado a um orçamento de referência, conforme Plano e Orçamento 

Municipal aprovado, sendo a dotação a atribuir a cada Associação Humanitária de 
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Bombeiros Voluntários calculada de acordo com a seguinte fórmula, sendo os valores 

utilizados os inscritos na Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC): 

 

OR = Orçamento de referência; Ai = Área abrangida pelo corpo de bombeiros da AHB, à 

data de 31 de dezembro do ano anterior, definida como a área de atuação pela 

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANPC); AT = Somatório da área 

abrangida por todos os corpos de bombeiros das AHB; Pi = População abrangida pelo 

corpo de bombeiros da AHB, definida como a população residente na área abrangida 

pelo corpo de bombeiros da AHB de acordo com os dados mais recentes, à data de 31 

de dezembro do ano anterior, do Instituto Nacional de Estatística, I. P.; PT = Somatório 

da população abrangida por todos os corpos de bombeiros das AHB; Ri = Índice de 

risco da área abrangida pelo corpo de bombeiros da AHB; RT = Somatório dos índices 

de risco de todos os corpos de bombeiros das AHB; Oi = Número de ocorrências em 

que o corpo de bombeiros da AHB atuou, definido como o número médio de ações de 

socorro em situações de emergência, efetuadas pelas equipas especializadas de 

socorro do corpo de bombeiros; OT = Somatório do número de ocorrências de todos 

os corpos de bombeiros das AHB; Qi = Número de bombeiros elegíveis do corpo de 

bombeiros da AHB, definido como o número dos elementos do quadro de comando e 

do quadro ativo do corpo de bombeiros voluntários ou mistos registados no 

Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses, excluindo os elementos 

supranumerários; QT = Somatório do número de bombeiros elegíveis de todos os 

corpos de bombeiros das AHB. Assim, e de acordo com os critérios anteriores indica-se 

abaixo o quadro final, considerando o Orçamento de Referência para 2023 de 

€320.000,00: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Valores absolutos Ponderação Distribuição  Valor afetar  
Ai Total 24100 20%     
Ai Caldas das Taipas 8100   34%      21 510,37 €  
Ai Guimarães 16000   66%      42 489,63 €  
          
Pop Total 156830 30%     
Pop. Caldas das 
Taipas 33296   21%      20 381,41 €  
Pop. Guimarães 123534   79%      75 618,59 €  
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Índice Risco Total 4,55 20%     
Índice Risco Caldas 
das Taipas 2,27   50%      31 929,67 €  
Índice Risco 
Guimarães 2,28   50%      32 070,33 €  
          
N.º ocorrências 
total 

17012 10%   

N. Oc T Caldas das 
Taipas 

5776 
 

34% 10 864,80 € 

N. Oc Guimarães 11236 
 

66% 21 135,20 € 
          
Valor pessoal 181 20% 

  

Valor pessoal Caldas 
das Taipas 

90 
 

50% 31 823,20 € 

Valor pessoal 
Guimarães 

91 
 

50% 32 176,80 € 

Neste contexto, submete-se à consideração superior a atribuição dos seguintes 

subsídios relativos ao ano de 2023 às Associações Humanitárias dos Bombeiros 

Voluntários das Caldas das Taipas e de Guimarães, a pagar em 12 meses: ------------------ 

AH BV Caldas das Taipas AH BV Guimarães 
€116 509,46 €203 490,54 

36% 64% 
DELIBERADO 

 

 

23. EDUCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS AOS FINALISTAS DO CONCURSO 

NACIONAL DA LEITURA – FASE MUNICIPAL 2023 – Presente a seguinte proposta: “O 

Município de Guimarães, através da Biblioteca Municipal Raul Brandão, vai realizar a 

16ª Edição do Concurso Nacional de Leitura 2023 – Fase Municipal. Reconhecendo a 

importância de momentos como este para a celebração da leitura e escrita em língua 

portuguesa e da sua importância para elevar os hábitos de leitura dos nossos jovens, 

propomos a atribuição de prémios (jogos didáticos) aos 16 finalistas como forma de 

premiar o seu esforço, dedicação e talento. O valor estimado dos prémios é de 

€500,00 e existe cabimento orçamental na rubrica 2.5.1.1821. Solicita-se autorização 

superior para o efeito.” 

DELIBERADO 
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24. AÇÃO SOCIAL – CASFIG, EM, UNIPESSOAL, LDA - SUBSÍDIO MUNICIPAL AO 

ARRENDAMENTO – APROVAÇÃO DE 3 CANDIDATURAS - Presente um ofício da 

CASFIG, EM, UNIPESSOAL, LDA., remetendo, para aprovação do Órgão Executivo, uma 

proposta de aprovação de 3 candidaturas ao Subsídio Municipal ao Arrendamento, 

aprovada pelo respetivo Conselho de Gestão em sua reunião extraordinária de 2 de 

fevereiro de 2023. (Anexo 8) 

DELIBERADO 

 

 

25. AÇÃO SOCIAL – CASFIG, EM, UNIPESSOAL, LDA – PROPOSTA DE ALOJAMENTO - 

OCUPAÇÃO DE CINCO HABITAÇÕES EM ALOJAMENTO CONVENCIONAL E CRIAÇÃO DE 

UMA RESIDÊNCIA PARTILHADA MASCULINA - Presente um ofício da CASFIG, EM, 

UNIPESSOAL, LDA remetendo, para aprovação do executivo camarário, uma proposta 

de ocupação de cinco habitações em alojamento convencional e criação de uma 

residência partilhada masculina, aprovada pelo respetivo Conselho de Gestão em sua 

reunião extraordinária de 2 de fevereiro de 2023. (Anexo 9) 

DELIBERADO 

 

 

26. CULTURA – PRÉMIO CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES PARA O MELHOR 

ALUNO DA UNIVERSIDADE DO MINHO – ANO LETIVO 2021/2022 – Presente a 

seguinte proposta: “Em conformidade com a revisão do regulamento aprovada pela 

Câmara Municipal na sua reunião de 4 de dezembro de 2008, recebemos da 

Universidade do Minho a indicação do aluno a beneficiar do prémio relativo ao ano 

letivo 2021/2022. Trata-se de Sara Gonçalves Gören, aluna com o número 88107 que, 

tendo concluído a Licenciatura em Engenharia Mecânica com 18,139 valores, foi 

considerada a melhor aluna dos cursos lecionados no Polo de Guimarães da 

Universidade do Minho. Assim, em conformidade com o referido regulamento e com a 

atualização do montante do prémio entretanto implementada, proponho a atribuição 

do prémio de €2.000,00 (dois mil euros) à estudante supra identificada.” 

DELIBERADO 
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27. CULTURA – IMPACTA - ADIAMENTO DE PROJETOS PARA 2023 – APROVAÇÃO – 

Presente a seguinte proposta: “Nas datas mencionadas na tabela infra, a Câmara 

Municipal deliberou atribuir subsídios no âmbito do IMPACTA destinados a projetos a 

realizar nos semestres seguintes. Por dificuldades técnicas ou logísticas, os autores dos 

projetos a seguir identificados solicitam que a Câmara Municipal aprove o adiamento 

da sua concretização. No seu Art.º 19º, o Regulamento do IMPACTA estabelece que 

“se considerar válida e demonstrada a justificação da não realização das atividades, a 

Câmara Municipal poderá deliberar transferir o apoio atribuído para o ano seguinte”. 

Assim, considerando as razões aduzidas pelos diferentes beneficiários, proponho que a 

Câmara Municipal considere justificado o adiamento da realização das atividades 

culturais implícitas na realização dos seguintes projetos e delibere transferir o apoio 

atribuído remanescente para 2023: -------------------------------------------------------------------- 

CRIAÇÃO ARTÍSTICA, CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL E ATIVIDADES PONTUAIS 

ENTIDADE / PROJETO 

MONTANTE 
A 

TRANSFERIR DATA DELIBERAÇÃO 

Círculo de Arte e Recreio / 80 Anos de História €1 350,00 27/01/2022 

Círculo de Arte e Recreio / Percussão Ativa € 2 500,00 27/01/2022 

Convívio Associação Cultural e Recreativa / Obra Dispersa II € 2 250,00 14/06/2021 

Freguesia de Ronfe / Jornadas de Saberes e Sabores € 500,00 27/01/2022 
Mara Alina Andrade Lopes Figueiredo da Silva / Viagem minimal (Philip 
Glass) € 1 500,00 27/01/2022 

Rita Pinto de Morais / Showroom € 2 500,00 27/01/2022 

SMG-Conservatório de Guimarães / Património Sineiro € 750,00 27/01/2022 

SMG-Conservatório de Guimarães / Criamus € 700,00 07/07/2022 

Sara Daniela Gonçalves Xavier / Lar € 1 250,00 07/07/2022 

TOTAL € 13 300,00   

DELIBERADO 

 

 

28. CULTURA – ASSOCIAÇÃO VIMARANENSE DE HOTELARIA - CARNAVAL 2023 - 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS – Presente a seguinte proposta: “Tendo por objetivo devolver 

ao evento relevância e expressão pública, a Associação Vimaranense de Hotelaria 

(AVH) propõe-se realizar o Carnaval 2023 no Largo do Toural, nos dias 20 e 21 de 

fevereiro próximos, tendo para o efeito projetado uma festa, em primeiro lugar, para a 
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população residente, mas tendo em vista, também, o potencial que esta festividade 

tem na captação de visitantes e, consequentemente, na dinamização económica do 

comércio, a restauração e a hotelaria. Pretendem criar uma festa que possa ir ao 

encontro das expectativas de todas as idades, programando artistas que reúnam 

caraterísticas diversificadas, de acordo com aqueles públicos. Manifestando-se 

vinculada à causa ambiental, a AVH implementará, novamente, ao longo do evento, o 

sistema de copos reutilizável como obrigatoriedade geral, nos termos dos 

regulamentos municipais. Seria ainda da responsabilidade desta associação a criação 

de todas as condições de conforto, alocando, como na passagem de ano, casas-de-

banho portáteis para serem utilizados pelo público em geral. O evento decorrerá nos 

dias 20 e 21 de fevereiro, no Largo do Toural. O dia 20 será dedicado a uma população 

mais jovem e adulta, com “rodas de samba” e djs a animarem a noite. O dia 21 será 

dedicado às crianças, com artistas apropriados à faixa etária. Não dispondo dos meios 

financeiros e logísticos que lhe permitam assegurar a realização do programa, 

solicitam o apoio da Autarquia, tido como indispensável à sua concretização. Assim, 

considerando o interesse público de que se reveste a iniciativa, por permitir que, com 

livre acesso, cidadãos e visitantes participem em atividades no espaço público, bem 

como os benefícios económicos e promocionais que lhe estão subjacentes, proponho, 

nos termos da alínea p) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a atribuição, à Associação Vimaranense de Hotelaria, 

dos seguintes apoios destinados a viabilizar a organização do “Carnaval 2023”: Apoio 

financeiro: subsídio de €4.000.00; Apoios logísticos, incluindo o trabalho extraordinário 

que se venha a revelar essencial à sua prestação, se aplicável: - Licenciamento; - 

Policiamento pela Polícia Municipal em termos e horários a acertar com a respetiva 

Divisão; - Baixadas elétricas; - Meio publicitários detidos pelo Município, se disponíveis 

(outdoors, mupis digitais, etc); - Colocação de contentores do lixo e articulação com as 

equipas de limpeza; - Apoio na criação na Plano de Coordenação de Evento Municipal 

por parte da Proteção Civil Municipal.” 

DELIBERADO 

 

29. CULTURA – FEIRA AFONSINA 2023 – APROVAÇÃO DAS NORMAS DE 

PARTICIPAÇÃO – Presente a seguinte proposta: “A 11.ª edição da Feira Afonsina 
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decorrerá de 22 a 25 de junho, propondo-se retratar o período que antecede a Batalha 

de S. Mamede, de 1128. Mantém a localização nas Rua Conde D. Henrique, Monte 

Latito, Largo Martins Sarmento, Rua Serpa Pinto, Rua Agostinho Barbosa, Rua Santa 

Maria, Rua das Trinas, Largo dos Laranjais, Travessa Dona Aninhas, Rua João Lopes 

Faria, Largo Cónego José Maria Gomes, Largo da Oliveira, Rua Alfredo Guimarães, 

Praça Santiago e Largo Dr. João Mota Prego, às quais a edição de 2023 acrescenta o 

regresso da Rua do Condestável Nuno Álvares. Com vista ao estabelecimento das 

regras de participação na Feira pelos interessados, proponho a aprovação das 

respetivas Normas de Participação, em anexo, destinadas aos voluntários, às 

associações/coletividades/privados e aos restaurantes/bares/comércio local.” (Anexo 

10) 

DELIBERADO 

30. DIVERSOS – REEMBOLSO DE 20% DO IMI - REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

CONCESSÃO DE DIREITOS E BENEFÍCIOS AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DO 

CONCELHO DE GUIMARÃES – Presente a seguinte informação: “O Regulamento 

Municipal de Concessão de Direitos e Benefícios aos Bombeiros Voluntários do 

Concelho de Guimarães, publicado no Diário da República, 2ª Série – n.º 121 em 

26/06/2017, em vigor desde 27/06/2017, tem como objeto, de acordo com o 

estabelecido no seu artigo 2º, “…estabelecer os direitos e benefícios sociais a conceder 

pelo Município de Guimarães aos bombeiros voluntários das corporações existentes no 

concelho”, definindo ainda o seu artigo 3º que “para efeitos de aplicação do presente 

Regulamento, consideram-se bombeiros os indivíduos que, integrados de forma 

voluntária no corpo de bombeiros das associações legalmente constituídas – 

atualmente a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Guimarães e a 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas…”. 

Conforme disposto no artigo 6º deste Regulamento, os bombeiros têm direito ao 

reembolso de 20% do Imposto Municipal sobre Imóveis – IMI, referente aos prédios 

urbanos localizados na área do concelho de Guimarães, destinados a sua habitação 

própria e permanente. Ao abrigo desta disposição legal, dois bombeiros da Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Taipas e dois da Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Guimarães apresentaram nesta Câmara Municipal o 

pedido de concessão do benefício do reembolso de 20% do IMI que pagaram em 2022. 
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De acordo com análise efetuada pelo Serviço Municipal de Proteção Civil, todos eles 

reuniram os requisitos para a atribuição do Cartão Municipal de Identificação do 

Bombeiro. Examinados os respetivos processos, e conforme documentos apresentados 

pelos interessados, verifica-se que o domicílio fiscal dos requerentes corresponde à 

morada dos prédios sobre os quais incide o pedido do reembolso. Assim, nos termos 

da alínea b), do n.º 1, do artigo 6º do Regulamento Municipal de Concessão de Direitos 

e Benefícios aos Bombeiros Voluntários do Concelho de Guimarães, têm direito ao 

reembolso de 20% do IMI do prédio destinado à sua habitação própria e permanente, 

os bombeiros abaixo identificados. ----------------------- 

Nome Artigo 
matricial 

Freguesia 

Valor Total 
do Imposto 

2021 

Valor do 
reembolso 

Nº 
proposta 

cabimento 

Nº 
Compromisso 

Nuno Manuel 
Gomes Marques 

U-1333 
Sande Vila 
Nova 

€ 415,19 € 83,04 767 526 

António Fernando 
Antunes Pereira U-1456-M Caldelas € 153,74 € 30,75 768 525 

António Torcato 
Machado U-1539-C Fermentões € 190,22 € 38,04 858 592 

Manuel Jorge 
Faria da Costa 

U-1751 Polvoreira € 382,22  € 76,44 1025 777 

Em face do exposto, deverá submeter-se a aprovação do órgão executivo o reembolso 

do valor total de €228,27 (duzentos e vinte e oito euros e vinte e sete cêntimos) aos 

referidos bombeiros voluntários, conforme discriminado no quadro supra, ao abrigo 

do disposto no Regulamento Municipal de Concessão de Direitos e Benefícios aos 

Bombeiros Voluntários do Concelho de Guimarães. À consideração superior.” 

DELIBERADO 

31. APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 

DELIBERADO 

 

 

A REUNIÃO TERMINOU ÀS ________ HORAS 

 

ASSINATURAS: 
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PRESIDENTE: 

______________________________ 

 

 

SECRETÁRIA: 

_______________________________ 

 

 


